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Portaria no. 16/2020 
	

Abeira, 10 de março de 2020; 

INSTAURA 	PROCESSO 	ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR PARA APURAR INFRAÇÃO 
DISCIPLINAR 

O Prefeito do Município de Abaíra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância çom o disposto nos artigos 129, inciso II, 131 e 153 e seguintes da Lei 
Complementar 06 de 30 de abril de 1997, Estatuto dos Servidores Públicos do município de 
Abaíra/BA e, considerando que, por imposição legal, a autoridade que tiver ciência de 
irregularidades no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, bem como, 
em obediência aos princípios da legalidade., impessoalidade e eficiência, uma vez que tomou 
conhecimento através do ofício 33/2020, no qual a Secretaria de Administração e Finanças do 
município de Abaíra/BA certifica que o servidor público JOÃO MARTINS DOS ANJOS FILHO, 
portador do CPF: 003.349.565-36, servidor público municipal investido no cargo de Agente de 
Portaria, com termo de posse datado em 11 de outubro de 2005, matrícula n.000041, após o 
findar do período de licença para tratar de interesses particulares não retornou às suas funções 
na Administração Pública • Municipal, tendo, desde então, decorrido mais de 30 dias 
consecutivos, RESOLVE: 

Art. 1° Designar a Sra. ZILBERTE LANDULFO • LIMÁ,'Sr»DÁIVÃS% 
SANTOS OLIVEIRA e, Sr. JOÃO MOURA ALVES, para sob a presidência da primeira, 
constituírem comissão de Processo Administrativo Disciplinar, destinada a apurar, no prazo 
máximo de 60 dias, os fatos de que trata o Ofício 33/2020 da Secretaria de Administração e 
Finanças, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

. 	A-rwo 
Art. 2° Os serviços prestados pelos membros da Comissão: orá instii.tdà, 

serão considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração:.  

Art. 3° No desempenho de suas atribuições a Comissão poderá solicitar 
informações, documentos e apoio às diversas Secretarias Municipais, bem como, poderá intimar 
os servidores, prestadores de serviços e agentes políticos do Município, para prestarem 
esclarecimentos e convidar pessoas não servidoras, através de ofício, para, querendo, prestar, 
relevante serviço público, trazendo fatos de seu conhecimento, de modo a colaborar na 
apuração e conclusão do objeto. 
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Art. 4° A presidente da comissão deve encaminhar Ofício ao excelentíssimo 
representante do Ministério Público Estadual da Comarca de Piatã/BA, informando-o da 
instauração do PAD em desfavor do Servidor, para que, querendo, acompanhe o processo 
administrativo. 

Art. 5° A Comissão deve seguir rigidamente o procedimento estabelecido na 
Legislação municipal, inclusive, garantindo o direito a ampla defesa e contraditório do servidor. 

Art. 6° A Comissão contará com a assessoria jurídica dos advogados que 
prestam serviço ao Município de Abaíra. 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

Abaíra, 10 de março de 2020. 
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